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INDICAÇÃO Nº 025/2025 
 

 
 

A Vereadora Valdirene Pinto do Nascimento, no uso de suas atribuições legais, 
satisfeitas as formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja oficiado 
ao Chefe do Executivo o que segue: 
 

 CRIAR/IMPLANTAR UM BERÇARIO NA CRECHE MUNICIPAL MARIA NILZA. 
 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 
Essa indicação ser faz necessário, pois visa atender às necessidades das famílias 

da comunidade, oferecendo um espaço seguro e acolhedor para o cuidado e 
desenvolvimento das crianças. Essa iniciativa pode contribuir para a inclusão social, 
permitindo que os pais possam trabalhar com mais tranquilidade, sabendo que seus filhos 
estão em um ambiente adequado. Além disso, a criação de berçários pode promover a 
socialização das crianças desde cedo, favorecendo seu desenvolvimento emocional e 
cognitivo.  

Agradeço pela sua atenção e estou à disposição para discutir este assunto mais 
detalhadamente, caso necessário. 

É o que tenho a justificar. 
 
 

Porto Alegre do Norte/MT, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Valdirene Pinto do Nascimento 
Vereadora – União Brasil 


